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DECRETO Nº 5.683/2025 
 
 

 SÚMULA: Nomeia Representantes do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR de Nova Santa Rosa. 

 

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
2.263/2025 de 08 de abril de 2025, e considerando as indicações feitas pelas entidades 
participantes junto ao Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, 

 
 

                 D E C R E T A  
              
 

                 Art. 1º Fica nomeada e Homologada a indicação dos integrantes ao 
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, respeitados os termos do artigo 5º da Lei 
Municipal nº 2.263/2025 de 08 de abril de 2025: 

 
I – Representante da Associação da Agropecuária Orgânica de Nova Santa Rosa – 
AORGAROSA 

TITULAR – Marcelo Luiz Hoffmann 
SUPLENTE – Carine Daniele Hein Bruski 

 
II – Representante da Associação Comercial de Nova Santa Rosa – ACINSAR 
       TITULAR – Schiohart Juliano da Silva 

  SUPLENTE – Djeimelys Hariell Hoss Bucholz 
 
III – Representante dos Clubes de Mães e Casa do Artesanato  

  TITULAR – Daniele Ketler Kopp 
  SUPLENTE – Rosani Vera Krause Binsfeld 

 
IV – Representante das Instituições de Ensino 

  TITULAR – Alan Patrick de Moura Roscamp 
  SUPLENTE – Tatiane Zamignan 
 

V – Representante do Poder Legislativo 
  TITULAR – Marcos Aurélio Friedrich 
  SUPLENTE – Maria Ester Philippsen Baumann 
 

VI – Representante do Poder Executivo 
  TITULAR – Noeli Pufal Schulz 
  SUPLENTE – Andréia Niedermeyer Loeblain 

 

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2263-2025_1744202833.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2263-2025_1744202833.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2263-2025_1744202833.pdf
https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2263-2025_1744202833.pdf


 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-503 • Nova Santa Rosa • PR  • Fone/Fax: (45) 3253-1144 
www.novasantarosa.pr.gov.br • novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br • CNPJ: 77.116.663/0001-09   

     

                
              Art. 2º A presidência do Conselho será eleita para um prazo de 02 (dois) 
anos, sendo sua eleição alternada em relação à dos demais conselheiros. 
  
 Art. 3º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 
sendo permitida a recondução. 
 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
           
 
 
               REGISTRE-SE  

PUBLIQUE-SE   
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado de Paraná, em 
08 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 
 

LARI HITZ, 
 Prefeito  


